
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 1 de 76 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 07:59 MIN, DO DIA 19 DE JUNHO DE 2026, QUE 

DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, EXCLUSIVAMENTE, POR MEIO ELETRÔNICO. 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES: ÀS 08H00MIN, DO DIA 19 DE JUNHO DE 

2026. 

 

 

  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: NOS SITES 

WWW.JANUARIA.MG.GOV.BR, HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, E-MAIL 

LICITACAO@JANUARIA.MG.GOV.BR, TELEFONE: (38) 99266-2220. 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

 

 

 

 

  

http://www.januaria.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaojanuaria@yahoo.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 021/2026 
 

(CONTEM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS) 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE JANUÁRIA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.461.546/0001-10, com sede administrativa 
na Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, 
regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 5.177, de 05 de fevereiro 
de 2024, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
demais exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO OBJETO 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados pelo 
Decreto Municipal nº 5.033, de 01 de junho de 2023. 

13.. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando futura e eventual contratação 
de empresa especializada em fornecimento de produtos de higiene e limpeza, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.5.     Em caso de divergência entre as especificações dos objetos descritas no Portal de Compras 
Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações técnicas 
constantes no Anexo I – Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último. 

 

2. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

2.1. O orçamento estimado para esta licitação tem caráter sigiloso, com base no artigo 24 da Lei nº 
14.133/2021.  

2.2. O orçamento sigiloso pode se revelar uma ferramenta estratégica essencial para a 
Administração Pública, especialmente nos processos licitatórios. A divulgação prévia do orçamento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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estimado tende a influenciar o comportamento dos licitantes, que, ao conhecerem o limite 
financeiro disponível, podem apresentar propostas com valores mais altos, ainda que dentro do 
valor previamente divulgado.  

2.3. Por outro lado, a manutenção do orçamento em sigilo induz os licitantes a formular suas 
propostas com base nos preços efetivamente praticados no mercado, desde o início do certame. 
Essa abordagem estimula a competição e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração.  

2.4. No presente caso, a divulgação antecipada do orçamento estimado comprometeria a estratégia 
de preços adotada, permitindo o alinhamento das propostas ao valor divulgado, o que pode resultar 
em prejuízos à economicidade do processo. Por esse motivo, nos termos do artigo 24 da Lei nº 
14.133/2021, a divulgação do orçamento estimado será realizada somente após a fase de lances, 
resguardando o interesse público e a busca pela melhor proposta. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

3.1.1. Órgão Gerenciador: O órgão gerenciador deste registo de preços será a Secretaria Municipal 
de Administração, através do gestor da ata de registro de preços. 
 

3.1.2. Órgãos Participantes: Os órgãos ou entidades da Administração Pública são participantes e 
integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços. 
 

3.2.  Órgãos Não Participantes 
 

3.2.1.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e 

autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e desde que submetida à 

anuência do prestador de serviço beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes. 

3.2.2. Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão igualmente 

utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do 

órgão gerenciador, desde que observadas às condições estabelecidas no item 3.2.1. 

3.2.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou 

entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na 

adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, 

suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 4 de 76 
 

 

3.2.4. As adesões à ata de registro de preços, por órgãos ou entidades não participantes, não 

poderão exceder, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do instrumento convocatório. 

3.2.5. As adesões à ata de registro de preços, em sua totalidade, não poderão exceder a 100% 

(cem por cento) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.2.6. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou entidade 

partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo prestador de serviço das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial informar ao órgão 

gerenciador a eventual recusa do prestador de serviço em atender às condições estabelecidas 

no edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à prestação dos serviços, características e 

origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato para fornecimento do 

objeto licitado. 

3.2.7. As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o órgão 

gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão formalizados nos autos do 

procedimento licitatório. 

3.3.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou 
redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório pa-
ra o registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para cada 
item. 
 
3.4. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento licitatório 
não será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

3.5. O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, com a sua anuência. 

 

4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1. Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site www.januaria.mg.gov.br, no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e ainda, poderá ser obtida na sala de Licitações desta Pre-
feitura, localizada à Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, na Cidade de Januária – MG, 
no horário de 08h00min às 18h00min. 

4.2. Os representantes das sociedades empresárias e/ou unipessoais que tiverem interesse em par-
ticipar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.januaria.mg.gov.br e no www.portaldecompraspublica.com.br bem como as publicações no 

http://www.januaria.mg.gov.br/
http://www.januaria.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublica.com.br/
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Diário Oficial do Município, quan do for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados preferencialmente 
para o Portal de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br ou no 
e-mail licitacao@januaria.mg.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura 
da sessão pública. 

4.4. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 
nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endere-
ço completo, telefone e e-mail). 

4.5. O(a) Pregoeiro (a) terá prazo de 03 (três) dias úteis para responder aos pedidos de esclareci-
mentos, sendo as respostas anexadas no Portal de Compras Públicas a ser acessado no 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou disponibilizadas no site www.januaria.mg.gov.br/, fican-
do acessíveis a todos os interessados. 

4.6. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada para o Portal de 
Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br ou enviadas no e-mail 
licitacaojanuaria@yahoo.com.br ou ainda protocoladas na Sala de Licitações, localizada na Rua Ana 
Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro, Januária – MG, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre o 
requerimento no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

4.7. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter as informações ne-
cessárias à identificação e contato do Impugnante. 

4.8. O Município de Januária não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras for-
mas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado o recebi- mento pelo (a) Pre-
goeiro (a), e que, por isso, sejam intempestivas. 

4.9. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas ou o preparo da documentação. 

4.10. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será divulgada no Portal de Compras Públicas a ser acessado no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e será divulgada também no site www.januaria.mg.gov.br , 
para conhecimento de todos os interessados. 

4.11. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer até o ter-
ceiro dia útil que anteceder a data da realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

4.12. As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamentadas serão arqui-
vadas pela autoridade competente. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@januaria.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.januaria.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaojanuaria@yahoo.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.januaria.mg.gov.br/
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5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

5.5. Não poderão disputar esta licitação: 

5.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

5.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

5.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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5.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. O impedimento de que trata o item 5.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 5.5.2 e 5.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.9. O disposto nos itens 5.5.2 e 5.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado, a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.11. A vedação de que trata o item 5.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.12 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

5.13 - Como requisito de participação neste certame, o licitante deverá declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e 
demais condições da proposta comercial prevista no Edital e seus anexos. 

5.14 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante 
Portal de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.15 – Contém itens de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.16 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 8 de 76 
 

 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
5.17 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de 
Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.1.1. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do Portal 
de Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme 
instruções nele contidas. 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou o 
Município de Januária/MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

6.3. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção da capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas a ser 
acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

7.3.1. tem pleno conhecimento, está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua prestação dos serviços em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. O prestador de serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.11. Para o lançamento da proposta na plataforma, o licitante deverá seguir a numeração do item 
contida no Anexo I deste edital. 

7.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo prestador de 
serviço durante a fase de disputa, sendo vedado o valor superior a lance já registrado pelo 
prestador de serviço no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.17. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.18. O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA 
SESSÃO PÚBLICA. 

7.19. AO LICITANTE ARREMATANTE VENCEDOR, NÃO CABERÁ A DESISTÊNCIA DE ITEM, 
RESSALVANDO OS CASOS DE FATO SUPERVENIENTE (AQUELE QUE OCORREU POSTERIOR A FASE 
DE LANCES), CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E COMPROVADO, 
SOB PENA DE SOFRER MULTA E FICAR IMPEDIDO DE LICITAR COM O MUNICÍPIO POR ATÉ 03 
(TRÊS) ANOS, CONFORME ART. 155, V E §§ 3º E 4º DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133/2021. 

7.20. Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula.  

7.21. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

7.22. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.25. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2.4. Se a marca da Licitante confundir com a razão social, ainda assim, a marca deverá ser 
informada (vedada a inserção de quaisquer características que identifique a Licitante, tais 
quais: CNPJ, telefone, endereço, endereço eletrônico, assinatura, etc.). 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, até o 
momento do final da rodada, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, o pregoeiro 
avaliará a aceitação. 

9. DA DISPUTA 

9.1. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

9.2. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.2.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.2.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

9.2.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.2.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

9.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
primeiramente aquele previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e depois no 
art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

9.9.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

9.9.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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9.9.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.9.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

9.9.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

9.9.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize. 

9.9.2.2.Empresas brasileiras. 

9.9.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.9.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

9.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

9.10.4. O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.10.5. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.11. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposto no edital. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
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10.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

10.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

10.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.4.1.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.4.1.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a fase de intenção de recursos sobre o julgamento das propostas, o(a) 
Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
(impedimentos de disputar licitação direta ou indiretamente); especialmente quanto à adequação 
do contrato/cartão CNPJ ao objeto licitado; a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para a contratação e verificará à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

11.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

11.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício. 

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.6.1. contiver vícios insanáveis; 

11.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

11.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

11.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

11.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.7.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá exigir dos licitantes que a exequibilidade das propostas seja 
demonstrada, nos termos do subitem 11.6.4. 
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11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1.  Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. A   habilitação 
do licitante será verificada com os documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira, à documentação complementar e, se for 
o caso, à habilitação técnica. 

12.2 – Os documentos descritos acima NÃO serão substituídos pelo Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município de Januária/MG não aderiu ao 
SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais – SISG. 

12.3 - Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os itens: 

12.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, e, 
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativa à sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), para as finalidades pre-
vistas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991; 

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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12.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, expedida pelo distri-
buidor judicial da sua sede. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa) emitida pelo Ministério da Saúde – Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária em original da consulta via internet ou cópia reprográfica do 
Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data, página, seção, número e conste a portaria 
concessiva deste ato. Este documento será exigido apenas para os licitantes provisoriamente decla-
rados como vencedores de itens classificados como saneantes, cosméticos, produtos de higiene 
pessoal, perfumes e produtos para saúde pela ANVISA. (itens: 01, 07, 10, 11, 12, 21, 22, 23, 24, 26 e 
27); 
 

 b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. A Licença emitida pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária deverá estar dentro do prazo de validade. Nos Estados ou Municípios em que os 
órgãos competentes não estabelecem validade para a Licença, deverá ser apresentada a respectiva 
comprovação legal (Art. 5 da Portaria nº 2.814/1998). (APLICÁVEL NO QUE COUBER) 

 

12.3.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
a) Declaração de Micro Empresa ou Certidão Simplificada (se for o caso); 

 

12.5. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar encaminhará as amostras para 

análise dos itens: 04, 12, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 31, 32 e 33. 

12.5.1 - As amostras deverão vir identificadas com o número da licitação, identificação da 

empresa licitante, com a apresentação da marca claramente indicada, com os valores da 

proposta, sob pena de desclassificação, se não apresentado.  

12.5.2 - A análise das amostras será efetuada pela comissão designada através da secretaria 

demandante. 

12.5.3  – As amostras deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias úteis após o 

encerramento da sessão de lance deste Pregão. A adjudicação do Certame está condicionada a 

aprovação da amostra. 

12.5.4 - As amostras terão que ser entregues no endereço: Rua Ana Maria Montalvão, 75, 

Centro, Secretária de Administração (Prefeitura Municipal de Januária, MG). O horário para 
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entrega dos produtos para amostra deverá ocorrer de 8:00h às 12:00h e 14:00h às 18:00 horas.  

E-mail: gabadmjanu@gmail.com   

12.5.5 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

12.5.6 - Todas as embalagens de alimentos deverão ser correspondentes à medida especificada e 

constar Informação da formula, data de Validade, Fabricação, Lote, e CNPJ. 

12.3.6. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.3.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

12.3.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

12.3.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

12.3.7.3. atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. A 
informação nele contida deve ser preexistente, ou seja, o documento deve atestar um fato 
passado1. 

12.3.8. O licitante deve cumprir a diligência em até 01 (uma) hora a partir do horário solicitado, 
podendo esse prazo, a critério do(a) pregoeiro(a), ser prorrogado por igual período. 

12.3.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

12.3.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

12.3.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

                                                           
1
 Conforme disposto no Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário, e no Acórdão TCU nº 2.443/2021 – Plenário: 

“A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento destinado a atestar condição de 
habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de diligência”. 

mailto:gabadmjanu@gmail.com
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12.3.12. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, certidões 
positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

12.3.12.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão Unificada 
expedida conjuntamente pela Secretaria de  Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014. 

12.3.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

12.3.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que 
segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

a. - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, ex-
ceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so-
mente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dife-
renças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for compro-
vada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.3.15. A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte – EPP ou microempreendedor 
individual – MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição. Contudo a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte será exigida nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.3.16. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 

12.3.17.   Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão do 

Pregão.  

12.3.18. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências 
da documentação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
com tradução livre. 

12.3.19. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste título inabilitará o licitante. 

12.3.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12.3.21. Os licitantes deverão encaminhar documentos com autenticação digital, e, na ausên-
cia desta, deverão enviar os originais ou cópias autenticadas. Em caso de dúvida quanto à autentici-
dade ou previsão legal dos documentos apresentados, poderá o(a) Pregoeiro(a) de Contratação 
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diligenciar o licitante para comprovação da sua veracidade. 
12.3.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.3.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
12.3.24. Os documentos de habilitação serão solicitados somente das empresas vencedoras, 
conforme inciso II, artigo 63, da Lei 14.133/2021. 
12.3.25. O tempo limite para inclusão dos documentos de habilitação, caso não atenda, será 
repassado para empresa remanescente sendo no mínimo 1 (uma) hora, prorrogável por mais 1 
hora a critério do pregoeiro. 
12.4  - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E PROPOSTA REALINHADA:  

12.4.1 Caso haja necessidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante apresentação, em até 
01 (uma) hora, documentação complementar, quando solicitada. 

 

13. DO RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos em campo próprio do 
sistema, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

13.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

13.2.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.4. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

13.3. O prazo para apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis e será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema até as 18h (dezoito 
horas) do último dia do prazo, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder 
de representação legal. 

13.4.1. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas 
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 
não sejam recebidas. 

13.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5. - Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo ao 
descrito no item acima para apresentação de contrarrazões, ou seja, será de 3 (três) dias úteis, o 
qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, no Portal de 
Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.6. Eventuais recursos ou contrarrazões deverão ser dirigidos à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de 
Compras Públicas a ser acessado no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

14 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. Sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. 

14.1.3. Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para realização de diligências a 
sanar erros ou falhas não que alterem a proposta, documentos e sua validade jurídica, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro 
(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

16.1.1. Serão registrados na ata, os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

16.1.1.1. Os licitantes classificados, se desejarem, poderão registrar os seus preços na Ata, 
desde que manifestem esta intenção, por mensagem enviada via plataforma Portal Compras 
Públicas, após o(s) item(ns) desejado(s) for(em) declarado(s) vencedor, sendo que  poderá 
aceitar fornecer nas mesmas condições e preço do licitante vencedor ou manter a sua última 
proposta, observando em todos os casos a ordem de classificação. 

16.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceita-
rem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação 
e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; 

16.3. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respei-
tada nas contratações. 

16.4. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

16.5. Se houver mais de um licitante com preços registrados nas mesmas condições do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

16.6. A habilitação dos licitantes que deixarem seus preços registrados somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

16.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas neste edital; 

16.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas neste edital; 
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16.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fica-
rá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.10. Após os procedimentos de formalização da ata, estipulados nos itens anteriores, o licitante 
melhor classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133 
de 2021. 

16.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soli-
citação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresenta-
do seja aceito pela Administração Pública. 

16.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabele-
cidos neste Edital, fica facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classifi-
cado. 

16.13. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 
do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprova-
do o preço vantajoso. 

16.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Município de Januária a contratar,  facultada a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

16.15. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

16.16. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes situações: 

16.16.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal 
14.133 de 2021. 

16.16.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

16.16.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de rea-
justamento ou repactuação sobre os preços registrados. 

16.17. O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será considerado a data-
base para efeitos de reajustamento preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a 
alteração do preço. 

16.18. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução do 
preço registrado. 
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16.19. Caso o prestador de serviço não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.20. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste edital. 

16.21. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

16.22. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as 
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de 
efetuar a alteração contratual, e, assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos 
moldes deliberado pelo órgão gerenciador. 

16.23. No caso do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o prestador de serviço 
não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao prestador de serviço requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.23.1. Para fins do disposto no item anterior, deverá o prestador de serviço encaminhar 
pedido formal, devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as 
circunstâncias fáticas alicerçadas em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que 
justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente 
pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros. 

16.24. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordinária 
e o desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização do valor. 

16.25. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação. 

16.26. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando O prestador de serviço 
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133 de 2021, e em outra legislação aplicável. 

16.27. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 9.4, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, procedendo a devida verificação das condições de 
habilitação. 

16.28. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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16.29. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 16.23 e 16.23.1, o gerenciador procederá 
a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados no mercado. 

16.30. O órgão gerenciador deverá comunicar aos demais órgãos e entidades que tiverem 
formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei federal 
14.133/21, ou seja, para que delibere, no caso concreto, sobre a aplicação da alteração de preço 
nos moldes definidos pelo órgão gerenciador. 

16.31.O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

16.31.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

16.31.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.31.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

16.32. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal 14.133/21. 

16.33.  No caso do item anterior, caso a penalidade aplicada ao prestador de serviço não ultrapassar 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão gerenciador o responsável 
pela aplicação da sanção, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, garantido 
o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
 
16.34. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 16.31.1, 16.31.2 e 16.31.4, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.35. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) razões de interesse público; 

b) cancelamento de todos os preços registrados; 

c) caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor. 

16.36. As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para 
registro de preços. 

a) O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 
participante para efeito de remanejamento. 

b) Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 26 de 76 
 

 

c) Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada nos termos do item anterior, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

 

17.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
i) Fraudar a licitação 

17.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade. 

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.6.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.II.a, 17.II.b, 17.1.II.c, e 17.1.2, a, b, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.6.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.II.d, 17.1.II.e, 17.1.II.f, 17.1.II.g e 17.1.II.h, 17.1.II, i, 
e 17.2, c, d, e a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.I, 17.1.II e 17.2, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.II, d, 17.1.II, e, 17.1.II, 
f,17. 1, II, g, 17.1, II, h e 17.1, II, i, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.2 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 17.1, g, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

17.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) nos sites www.januaria.mg.gov.br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

18.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

18.12 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

18.13 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

18.14 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo. 

18.14.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 

18.15 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

18.16 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
de Januária revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

18.17 – Convocada a assinar o contrato, a licitante deverá providenciar assinatura do respectivo 
termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente no prazo de 5(cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas, nos termos do art. 156 da Lei 
14.133/2021. 

18.17.1 – A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer meio de 
comunicação. 

18.18 - O Município de Januária poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

http://www.januaria.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.19 - Fica eleito o foro da Comarca de Januária, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

18.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

I – Termo de Referência; 

II – Declaração de Micro Empresa / EPP; 

III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

IV – Minuta de Contrato. 

 

Januária, 18 de maio de 2026. 

 

 
Pregoeiro(a) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal que visa atender as demandas das secretarias 

municipais da prefeitura de Januária/MG. 

 

Área Requisitante: 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

Responsável: Christiano Maciel Carneiro 

 

Equipe ou Responsável pela elaboração: 

Meire Barbosa de Jesus 

Neiciely F. Penedo dos Santos 

 

PREVISÃO NO PCA 2026: 

( x) Sim. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em for-

necimento de produtos de limpeza e higiene, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Qtd Unidade Descrição do Produto Distribuição no 
Sistema 

1 2.228 UND Algodão hidrófilo em rolo, macio e absorvente, 100%  

algodão – Embalagem com 50 gramas. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
2 

 
284 

 
UND 

Balde de plástico confeccionado em polipropileno resis-
tente,medindo aproximadamente 33 cm x 33cm x 
31cm,com alça em aluminio.Capacidade de 15 litros. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
3 

 
274 

 
UND 

Balde de plástico confeccionado em polipropileno resis-

tente, medindo aproximadamente 33C x 33L x 37A cen-

tímetros, com alça em aluminio. 
Capacidade de 20 litros. 

Exclusivo para 

ME/EPP 
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4 

 

 
237 

 
 

UND 

Balde plástico confeccionado em polipropileno, ou plásti-
co reforçado de alta resistência, com boca larga, bordas 
reforçadas para evitar deformações. Deve ser atóxico, 
lavável e não apresentar trincas. Deve possuir alça em 
alumínio, ou alça metálica de alta resistência com pega-
dor de plástico ao centro da alça. Capacidade de 10 litros. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 

 
5 

 

 
319 

 

 
UND 

Cesto de lixo 50 litros,material: plástico resistente, con-
feccionado em polipropileno, branco com tampa e pe-
dal,formato: cilíndrico. Medidas aproximadas: 330 mm 
(largura) x 720 mm (altura) x 440 mm (comprimento). 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
6 

 
174 

 
UND 

Cesto de lixo 60 litros, material:plástico resistente, con-
feccionado em polipropileno,formato: cilíndrico, com 
tampa e pedal. Medidas aproximadas: 73cm altura x 
48cm diâmetro. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
7 

 
1.000 

 
UNID 

Condicionador infantil, modelo regular, suave, para todos 
os tipos de cabelos, sem parabenos, corantes e sulfatos, a 
partir de 350 ml, dermatologicamente testado, validade 
mínima 12 meses a partir da data de entrega. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
8 

 
1.080 

 
CX 

Copo descartável branco 200 ML- Copo descartável de 
polipropileno, com capacidade de 200 ML, acondicionado 
em embalagem contendo 100 unidades, invioláveis. Caixa 
com 2.500 (25x100). De acordo com as norma ABNT.   

Ampla  
Concorrência 

 
9 

 
356 

 

CX 

Copo descartável branco 200 ML- Copo descartável de 
polipropileno, com capacidade de 200 ML, acondicionado 
em embalagem contendo 100 unidades, invioláveis. Caixa 
com 2.500 (25x100). De acordo com as norma ABNT.  

Cota Reservada 
para ME/EPP 

 
10 

 
1.058 

 
PCT 

Creme dental: Gel infantil, concentração de flúor entre 
1100 e 1450 PPM baixa abrasividade, registro no ministé-
rio da saúde, embalagem deve conter a marca do fabrican-
te, peso liquido, data de fabricação e prazo de validade de 
12 meses a partir da data de entrega. Deve ser aprovado 
pela ABO (Associação Brasileira de Odontologia). Embala-
gem de 50gramas, pacote com 12 unidades. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
11 

 
1.117 

 
UND 

Desodorizador de ambiente essências diversas, apresen-

tação aerosol, aplicação aromatizador ambiental, emba-

lagem a partir de 400 ml. 

Validade mínima 12 meses a partir da data de entrega. 

Exclusivo para 

ME/EPP 

 
12 

 

445 

 

CX 

Detergente liquido Neutro. Composição. Alquil benzeno 
sulfonado sódio linear, alquilbezeno sulfonato de trieta-
nolamina, lauril éster sulfato de sódio, sulfato de magné-
sio, EDTA, formol, corante, espessante, perfume e água, 
contém tenso ativo biodegradável. Caixa com 24 unidades 
de 500 ml, de boa qualidade. Validade mínima 09 meses a 
partir da data de entrega.Igual ou superior: Ypê, Limpol 
ou Minuano. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
13 

 
553 

 
UND 

Escova para limpeza de vaso sanitário com cabo plástico e 
suporte/estojo. Medidas aproximadas: 8x9x32 cm. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
14 

 
87 

 
UND 

Espanador de pó de fibra sintetica, com fio sintético ,cabo 
de madeira plastificado, tamanho a partir de 65 cm. 

Exclusivo para 
ME/EPP 
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15 

 
308 

 
UND 

Filtro permanente para coador de café nº 103, fabricado 
com micro tela de poliéster de alta resistência e durabili-
dade. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
16 

 
435 

 
UND 

Lixeira plástica com abertura por pedal, capacidade mí-
nima de 10 litros, confeccionado em polietileno, pedal 
plástico reforçado e estrutura interna em aço carbono nas 
cores cinza e preto, de boa qualidade. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
17 

 
268 

 
UND 

Lixeira plástica com abertura por pedal, capacidade mí-

nima de 15 litros, em polietileno, pedal plástico reforçado 

e estrutura interna em aço carbono na COR PRETA, de 

boa qualidade. 

Exclusivo para 

ME/EPP 

18 155 UND Lustra moveis, frasco com 500 ml, de boa qualidade. Vali-
dade mínima 12 meses a partir da data de entrega. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

19 1.745 METRO Mangueira cristal, trançada, resistente ½ polegada. Exclusivo para 
ME/EPP 

 
20 

 
2.822 

 
UND 

Pano de chão de alta absorção, tipo saco, confeccionado 
em tecido 100% algodão, alvejado (branco), isento de ras-
gos, furos, manchas ou defeitos de fabricação. O tecido 
deve ser do tipo sacaria de alta resistência, de primeira 
viagem (não recuperado), acabamento em costura refor-
çada e arremate firme nas bordas. Medidas aproximadas: 
58 x 80 cm. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
21 

 
1.380 

 
FARDO 

Papel higiênico, Fardo com 16 pacotes contendo 4 unida-
des 16x 4, rolo de 30 m x 10 cm macio,branco, folha du-
pla. 100% celulose (fibras naturais virgens).Gramatura da 
folha, média de 15g/M2 por folha (portanto, a folha dupla 
tem em média 30g/M²).Validade mínima 06 meses a par-
tir da data de entrega. Igual ou superior Personal, Duetto 
ou Neve. 

 

Ampla 
Concorrência 

 

22 

 

458 

 

FARDO 

Papel higiênico, Fardo com 16 pacotes contendo 4 unida-
des 16x 4, rolo de 30 m x 10 cm macio,branco, folha du-
pla. 100% celulose (fibras naturais virgens).Gramatura da 
folha, média de 15g/M2 por folha (portanto, a folha dupla 
tem em média 30g/M²).Validade mínima 06 meses a par-
tir da data de entrega. Igual ou superior Personal, Duetto 
ou Neve. 

 

Cota Reservada 
para ME/EPP 

 
23 

 
1.860 

 
FARDO 

Papel higiênico rolo de 300 metros, 100% Celulose, Vir-
gem, Neutro. Folha dupla,Gramatura da folha média 
15g/M² por folha, branco, macio, absorvente e resisten-
te.Fardos com 8 rolos de 300 metros. Utilizado em co-
mercio, indústria, hospitais, etc. Validade mínima 06 me-
ses a partir da data de entrega  

Ampla 
Concorrência 

 

24 

 
620 

 
FARDO 

Papel higiênico rolo de 300 metros, 100% Celulose, Vir-
gem, Neutro. Folha dupla,Gramatura da folha média 
15g/M² por folha, branco, macio, absorvente e resisten-
te.Fardos com 8 rolos de 300 metros. Utilizado em co-
mercio, indústria, hospitais, etc. Validade mínima 06 me-
ses a partir da data de entrega  

Cota Reservada 
para ME/EPP 

25 657 UND Rodo medindo 60 cm com base em polipropileno com du-

as borrachas, e cabo em aco revestido de plastico. 

Exclusivo para 

ME/EPP 
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26 201 CX Sabão em barra neutro glicerinado de no minino 180 
gramas. Caixa com 50 tabletes, validade mínima 12 meses 
a partir da data de entrega. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
27 

 
110 

 
UND 

Sabonete em barra infantil, dermatologicamente testado, 
com formula para minimizar os riscos de alergia, para pele 
sensível, hidratante, aroma agradável e suave, no mínimo 
75 gramas, validade mínima 12 meses a partir da data de 
entrega. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

28 272 PCT Saco de chupa chupa. Medidas aproximadas 05 cm x 23 
cm pacote com 1000 unidades. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

29 470 KG Sacos plástico transparente, resistente, com capacidade 
para 10 kg, de boa qualidade. Medidas Aproximadas: 35cm X 
50cm X 0.10cm 

Exclusivo para 
ME/EPP 

30 412 UND Tapete Capacho Vinilico para porta, liso, composição: 
100% PVC. Antiderrapante. Medidas aproximadas: 
80x60cm. Cores: Preto ou cinza. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

31 237 UND Vassoura com cerdas de pelo sintético com base em poli-
propileno de 30 cm e cabo em aço revestido, medindo 
aproximadamente 120 cm, de boa qualidade. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
32 

 
150 

 
UND 

Vassoura com cerdas de piaçava, tipo vassourão, 40cm, 
com cabo de madeira de 1,2m, revestido de plástico, de 
boa qualidade. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 
33 

 
152 

 
UND 

Vassoura com cerdas de polipropileno tipo piaçava com 
base em polipropileno de 30 cm com cabo em aço reves-
tido tipo uso domestico medindo aproximadamente 120 
cm, de boa qualidade. 

Exclusivo para 
ME/EPP 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme o artigo 

20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, para efeito de utilização 

da modalidade pregão com adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

1.4. A realização deste novo processo licitatório justifica-se pela necessidade de assegurar a con-

tinuidade do atendimento das demandas da Secretaria solicitante, tendo em vista que determina-

dos itens apresentaram como fracassados no Processo Licitatório nº 003/2026, impossibilitando a 

contratação do objeto inicialmente pretendido. 

Dessa forma, torna-se necessária a publicação do certame para a contratação dos itens não 

adjudicados, visando garantir a continuidade dos serviços públicos e o adequado funcionamento 

das atividades administrativas, em observância aos princípios da eficiência, da economicidade e do 

interesse público. A presente contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente 

nos princípios previstos em seu art. 5º, que regem as contratações públicas, assegurando à 
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Administração Pública a adoção das medidas necessárias para garantir a seleção da proposta mais 

vantajosa e a continuidade da prestação dos serviços essenciais. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato, poden-

do ser prorrogáveis por igual e sucessíveis período (máximo de 5 anos) conforme os artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021: 

(De acordo com o artigo 6º, inciso XV, Lei n° 14.133/2021: “Serviços e fornecimentos contínuos: 

serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. 

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado porque sua necessidade é perma-

nente e contínua. A vigência plurianual é mais vantajosa porque permite maior otimização dos re-

cursos e garante a continuidade do serviço por um período mais longo.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Necessidade da Contratação: O atual processo licitatório tem por finalidade garantir a con-

tinuidade dos serviços de conservação e limpeza, a fim de assegurar a manutenção das condições 

de salubridade, higiene, bem-estar, saúde e funcionalidade das instalações. Tais serviços são essen-

ciais para manter o ambiente de trabalho limpo e adequado nos diversos setores frequentados por 

usuários internos, servidores, estagiários e colaboradores, onde exercem suas funções, bem como 

para o atendimento ao público externo. A interrupção desses serviços poderia comprometer a pres-

tação do serviço público e o cumprimento da missão institucional. Diante da importância desses 

serviços e com o intuito de melhor atender ao público, faz-se necessária a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de materiais de limpeza e higiene. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme deta-

lhamento a seguir: 

ID PCA PNCP: 21461546000110-0-000002/2026 

Data de publicação no PNCP: 02/02/2026 

Local: Januária/MG. 

Id do item no PCA: 6 

Classe/Grupo: 164 - AQUISIÇÃO MATERIAL DE LIMPEZA 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

 
3.1. A melhor solução identificada foi à realização de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de 
Registro de Preços, tendo em vista que o objeto da contratação consiste na aquisição de 
materiais de higiene e limpeza. A modalidade de pregão eletrônico proporciona maior agilidade, 
transparência e eficiência ao processo licitatório, uma vez que o ambiente digital permite o envio 
e a análise das propostas de forma célere, sem a necessidade de deslocamento físico por parte 
dos fornecedores ou dos servidores públicos, contribuindo para a redução de custos 
operacionais. 

Ademais, o pregão eletrônico amplia a competitividade entre os licitantes, possibilitando a ob-
tenção de propostas mais vantajosas para o município, considerando que os fornecedores ten-
dem a oferecer melhores condições comerciais para assegurar a contratação. A utilização do Sis-
tema de Registro de Preços, por sua vez, evita aquisições desnecessárias, permitindo que as con-
tratações ocorram de forma gradual, conforme a real demanda da Administração, além de favo-
recer o planejamento e o controle orçamentário. 

Ressalta-se que os materiais de higiene e limpeza são itens de consumo contínuo, amplamente 
utilizados nas diversas unidades administrativas, escolares e de saúde do município, demandan-
do reposição frequente. Nesse contexto, o Pregão Eletrônico aliado ao Sistema de Registro de 
Preços mostra-se a alternativa mais adequada, pois possibilita aquisições contínuas, com garan-
tia de economicidade, regularidade no fornecimento, padronização dos produtos e manutenção 
da qualidade exigida pela Administração Pública. 

3.2. A descrição da solução como um todo encontra- se pormenorizada também em tópico espe-

cífico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da exigência e entrega de amostras 

Recomendações e condições de entrega dos materiais de Higiene pessoal e limpeza 

Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 04,12,20,21,22,23, 24,25,31, 32 e 33. 

Item Qtde Unidade Descrição do Produto 

 
 

 
4 

 
 

 
237 

 
 

 
UND 

Balde plástico confeccionado em poli-

propileno, ou plástico reforçado de alta 

resistência, com boca larga, bordas re-

forçadas para evitar deformações. Deve 

ser atóxico, lavável e não apresentar 

trincas. Deve possuir alça em alumínio, 

ou alça metálica de alta resistência com 

pegador de plástico ao centro da alça. 

Capacidade de 10 litros. 

 
 
 

 
12 

 
 
 

 
445 

 
 
 

 
CX 

Detergente liquido Neutro. Composi-

ção. Alquil benzeno sulfonado sódio 

linear, alquilbezeno sulfonato de trieta-

nolamina, lauril éster sulfato de sódio, 

sulfato de magnésio, EDTA, formol, 

corante, espessante, perfume e água, 

contém tenso ativo biodegradável. Cai-

xa com 24 unidades de 500 ml, de boa 

qualidade. Validade mínima 09 meses a 

partir da data de entrega.Igual ou supe-

rior: Ypê, Limpol ou Minuano. 

 
 

 
20 

 
 

 
2.822 

 
 

 
UND 

Pano de chão de alta absorção, tipo 

saco, confeccionado em tecido 100% 

algodão, alvejado (branco), isento de 

rasgos, furos, manchas ou defeitos de 

fabricação. O tecido deve ser do tipo 

sacaria de alta resistência, de primeira 

viagem (não recuperado), acabamento 

em costura reforçada e arremate firme 

nas bordas. Medidas aproximadas: 58 x 

80 cm. 
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21 e 22 

 
 

 
1.838 

 
 

 
FARDO 

Papel higiênico, Fardo com 16 pacotes 

contendo 4 unidades 16x 4, rolo de 30 

m x 10 cm macio,branco, folha dupla. 

100% celulose (fibras naturais vir-

gens).Gramatura da folha, média de 

15g/M2 por folha (portanto, a folha 

dupla tem em média 30g/M²).Validade 

mínima 06 meses a partir da data de 

entrega. Igual ou superior Personal, 

Duetto ou Neve. 

 
 

 
23 e 24 

 
 

 
2.480 

 
 

 
FARDO 

Papel higiênico rolo de 300 metros, 

100% Celulose, Virgem, Neutro. Folha 

dupla,Gramatura da folha média 

15g/M² por folha, branco, macio, ab-

sorvente e resistente.Fardos com 8 ro-

los de 300 metros. Utilizado em comer-

cio, indústria, hospitais, etc. Validade 

mínima 06 meses a partir da data de 

entrega. 

 
25 

 
657 

 
UND 

Rodo medindo 60 cm com base em po-

lipropileno com duas borrachas, e cabo 

em aco revestido de plastico. 

 
31 

 
237 

 
UND 

Vassoura com cerdas de pelo sintético 

com base em polipropileno de 30 cm e 

cabo em aço revestido, medindo apro-

ximadamente 120 cm, de boa qualida-

de. 

 
32 

 
150 

 
UND 

Vassoura com cerdas de piaçava, tipo 

vassourão, 40cm, com cabo de madeira 

de 1,2m, revestido de plástico, de boa 

qualidade. 

 

 

33 

 

 

152 

 

 

UND 

Vassoura com cerdas de polipropileno 

tipo piaçava com base em polipropileno 

de 30 cm com cabo em aço revestido 

tipo uso domestico medindo aproxima-

damente 120 cm, de boa qualidade. 

 

5.1 - A empresa em primeiro lugar encaminhará as amostras para análise.  

5.2- As amostras deverão vir identificadas com o número da licitação, identificação da empresa 
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licitante, com a apresentação da marca claramente indicada, com os valores da proposta, sob 

pena de desclassificação, se não apresentado.  

5.3- A análise das amostras será efetuada pela comissão designada através da secretaria 

demandante. 

5.4 – As amostras deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias úteis após o 

encerramento da sessão de lance deste Pregão. A adjudicação do Certame está condicionada a 

aprovação da amostra. 

5.5- As amostras terão que ser entregues no endereço: Rua Ana Maria Montalvão, 75, Centro, 

Secretaria M. de Administração (Prefeitura Municipal de Januária, MG). O horário para entrega 

dos produtos para amostra deverá ocorrer de 8:00h às 12:00h e 14:00h às 18:00 horas.  

E-mail: gabadmjanu@gmail.com   

5.6- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

5.7- Todas as embalagens de alimentos deverão ser correspondentes à medida especificada e 

constar Informação da formula, data de Validade, Fabricação, Lote, e CNPJ. 

5.8- Quanto à data de validade dos produtos, só serão aceitos os respectivos que estiverem de 

acordo com a descrição detalhada do objeto e/ou no ato da entrega a validade mínima, contado 

a partir da data de sua fabricação. 

5.9- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.10- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como amostras, 

podendo ser manuseados e usados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

5.11- As amostras não constituem parte dos quantitativos totais solicitados para o item e não 

serão devolvidas às licitantes, tendo em vista sua utilização para análise da compatibilidade do 

produto a ser licitado com as especificações técnicas solicitadas. 

 

mailto:gabadmjanu@gmail.com
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Condições de Entrega 

5.12- O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados da emissão da Ordem de For-

necimento em remessas parceladas, conforme necessidade das secretarias. 

5.13- Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados nas ordens de fornecimento (O.F).  

5.14- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Garantia 

5.15- O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có-

digo de Defesa do Consumidor). 

Amostra: 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples apostila. 

6.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 41 de 76 
 

 

6.6- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração; 

6.6-1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º; 

6.6-2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiti-

rá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6-3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situa-

ção que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6-4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contra-

to.  

6.6-5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-

mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorro-

gação contratual; 

6.7- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.7-1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.8- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza-

ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga-

ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8-1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obs-

tem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8-2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8-3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pe-

lo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indica-

dores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo cons-

tar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.8-4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-

tência para tal, conforme o caso. 

6.9- O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propos-

ta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos , a contar da notificação da contra-

tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.2- O recebimento definitivo ocorrerá, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do ma-

terial e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.3- Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5 dias úteis. 

7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendi-

mento das exigências contratuais. 

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em-

presa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-

ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebi-

mento definitivo. 

7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-

trato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.9- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do do-

cumento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10-  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro-

videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11-  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-

panhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12- A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13- Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.14- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am-

pla defesa.  

7.16- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17- O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados da finalização 

da liquidação conforme prazo da seção anterior. 

7.18- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.20- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20-1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.21- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-

rida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.9- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, utilizando o critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO com adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.10- Exigências de habilitação 

8.11- Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Qualificação Técnica 

– AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa) emitida pelo Ministério da Saúde – Agência Na-

cional de Vigilância Sanitária em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – DOU, que 

evidencie sua data, página, seção, número e conste a portaria concessiva deste ato. Este documen-

to será exigido apenas para os licitantes provisoriamente declarados como vencedores de itens 

classificados como saneantes, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e produtos para 

saúde pela ANVISA. 

– Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. A Licença emitida pelo Serviço de 

Vigilância Sanitária deverá estar dentro do prazo de validade. Nos Estados ou Municípios em que os 

órgãos competentes não estabelecem validade para a Licença, deverá ser apresentada a respectiva 

comprovação legal (Art. 5 da Portaria nº 2.814/1998). 

Habilitação jurídica 

8.12- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-

vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.13- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada co-

mo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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to ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res-

pectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.14- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.15- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.16- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.17- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-

cas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

8.18- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.19- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.20- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-

cas, conforme o caso; 

8.21- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.22- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.23- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.24- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.25- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.26- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.27- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispen-

sado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.9- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DA SAÚDE  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos - Ficha: 260 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos - Ficha: 1499 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 190 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO  

Material de Consumo 3390300 0 Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1396 
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MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1955 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1468 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos – Ficha: 1053 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1848 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1903 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 146 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 067 

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
33903000 Material de Consumo 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 2402 

 
 

 

Christiano Maciel Carneiro 

Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
EXCLUSÃO DAS VEDAÇÕES DO §4°, ART 3° DA LC 123/2006 E DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DO 

ART. 4° DA LEI N° 14.133/2021. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio do seu 
representante legal, Sr(a). __________, CPF nº ___________, Carteira de Identidade nº 
___________, DECLARA, para fins de participação na Licitação acima, que é considerada: 

(   ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e 155/2016; 

(   ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 
alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016; 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006, que estabelece: 

Art. 3° (...) 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 51 de 76 
 

 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

DECLARA também a observância ao disposto no Art. 4º da Lei n° 14.133/2021, que: 

• Não concorre a item cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral) ou não concorre às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (o caso de 
contratação de obras e serviços de engenharia).  

• Que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,  

Por ser a expressão da verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei, em uma via e para 
um só efeito.                      

 

                              

  ____________, ____ de ______________ 2026. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANUÁRIA 

Rua Ana Maria Montalvão Pimenta, 75 – Centro 
Januária/MG – CEP 39480-000 

CNPJ 21.461.546/0001-10 

 

 

Página 52 de 76 
 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_____/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2026 

 

O MUNICÍPIO DE JANUÁRIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n. 

21.461.546/0001-10, isento de inscrição estadual, com endereço Rua Ana Maria Montalvão 

Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, CEP 39.480-000, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração, o Sr. Christiano Maciel Carneiro, nomeado pelo Decreto n° 5.391, de 

02/01/2025, doravante denominado de GERENCIADOR e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 

representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, 

doravante denominada(s) DETENTORA (S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 5.168/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Razão Social: 

CNPJ:     

Endereço:    

E-mail:    

Telefone:    

Representante:     

 
1. DO OBJETO 
 
Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de produtos de higiene e limpeza, conforme especificações constantes no termo de 
referência. 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

2.1. Os preços das empresas classificadas e as especificações registradas na presente Ata 

encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 

certame licitatório:  
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Item Descrição Unidade 

 

Marca 
Quantidade 

Valor 

Registrado 

(Preço 

Unitário) 

Valor 

Total 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

     (...) (...) 

 

 

2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-

mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propos-

ta, devendo ser substituídos no prazo indicado na notificação, às suas custas, sem prejuízo da apli-

cação das penalidades. 

2.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da quali-

dade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

2.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendi-

mento das exigências contratuais. 

2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em-

presa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

2.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-

ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebi-

mento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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2.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-

trato. 

2.9. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados a partir do envio da ordem de 

fornecimento, a entrega será de forma parcelada conforme as necessidades e solicitações das se-

cretarias. 

2.10. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados conforme a ordem de fornecimen-

to. 

2.10 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável por 

acompanhar a entrega dos produtos;  

2.11 – Os bens serão solicitados de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria solicitante. 

 

3. DA VINCULAÇÃO  

3.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e as Propostas 

Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES no do Processo Licitatório n. 0084/2026, Pregão 

Eletrônico SRP n. 021/2026. 

4. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 

4.1.– O órgão gerenciador deste registro de preços será a Prefeitura Municipal de Januária, através 

da Secretaria Municipal de Administração. 

4.2.  A ARP poderá ser utilizada por todos os órgãos da Administração direta do Município. 

4.3. Além do gerenciador e órgãos da administração direta deste Município, não há órgãos e 

entidades públicas participantes desse registro de preços.  

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro-

vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarre-

tar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici-

pante deverá efetivar a prestação de serviço ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante acei-

ta pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte-

grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 5.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os partici-

pantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 

ata de registro de preços. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública esta-

dual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 5.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valo-

res praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi-

nanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for-

malização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

6.4.2.1. Aceitarem   cotar  os  bens, ou os serviços com preços  iguais  aos   do   adjudicatário,    

observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for-

necedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi-

nal. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanes-

centes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site oficial 

do Município de Januária e em diário oficial, enquanto não adotarem o PNCP, e ficará disponibiliza-

do durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medi-

ante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.9.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi-

ções estabelecidos no edital caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, apli-

cando o disposto no art. 90, § 5º e art. 155, V e VI, da Lei nº 14.133/2025, salvo em decorrência 

de casos de fato superveniente, caso fortuito ou força maior devidamente justificado e compro-

vado para a Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços além da decadência do direito, 

e abertura de processo de responsabilização para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reser-

va, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obten-

ção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-

res remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-

pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual re-

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis-

trados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

vistos para a contratação;   

7.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida-

des administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro can-

celado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do-

cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re-

gistrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabili-

ze o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-

cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re-

gistro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri-

or, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
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8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerencia-

dora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mer-

cado. 

8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-

rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do pre-

ço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra-

tar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.5 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado;  
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10.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por des-

pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-

cação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-

nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida-

mente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tor-

nar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

11. DAS PENALIDADES 
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-

lecidas no edital. 

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respec-

tivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cance-

lamento do registro do fornecedor. 

 

12. DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Januária, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
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conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

  

Januária (MG), ......... de ............ de 2026. 

 

 

       Christiano Carneiro Maciel                                                              Representante legal   
Secretário Municipal de Administração                                                                Empresa                                                             
               Município De Januária                                                                                CNPJ Nº  
          CNPJ nº 21.461.546/001-10      
 
                                
 
 
 
 
 
 
Testemunha 1: Ass.:_____________    Nome: ____________ CPF:   _______________________________________________________________________________ 

Testemunha 2: Ass.: ______________Nome: ____________ CPF:   _________________  
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026 

 

O MUNICÍPIO DE JANUÁRIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n. 
21.461.546/0001-10, isento de inscrição estadual, com endereço na Rua Ana Maria Montalvão 
Pimenta, 75 – Centro, Januária/MG, CEP 39.480-000, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração, o Sr. Christiano Maciel Carneiro, nomeado pelo Decreto n° 5.391, de 
02/01/2025, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa abaixo 
relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Razão Social:  

CNPJ:   

Endereço:   

e-mail:  

Telefone:  

Representante:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.  Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de produtos de higiene e limpeza, conforme especificações constantes no termo de 

referência. 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid. 

 
Marca 

 
Quant. 

Valor  
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 

       

  VALOR TOTAL  R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO   
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2.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (escrita por extenso...), correspondente ao preço 

oferecido e a quantidade apresentada, sendo o mesmo fixo e irreajustável nos termos da legislação 

vigente. 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3 .1  .  O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados da finalização 

da liquidação. 

3.2. Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 
correspondente, sem rasura, o nome da Prefeitura Municipal de Januária, CNPJ nº 
21.461.546/0001-10, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em 
que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban- 
cária para pagamento. 
3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,   serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le- gislação 
vigente. 
3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo- recido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

4.1. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais quando solicitado, de forma parcelada, 
através de Ordem de Fornecimento, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo não supe-
rior a 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva ordem de fornecimen-
to. A entrega será de forma parcelada conforme as necessidades e solicitações das Secretarias Mu-
nicipais. 
4.2. Os bens deverão ser entregues (endereço indicado na ordem de fornecimento), de segunda a sex-
ta-feira, no horário compreendido entre (08:00 a 18:00 horas), sem custos adicionais e em conformidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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com a emissão da Ordem de Fornecimento. 
4.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.4.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

4.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DA SAÚDE  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos - Ficha: 260 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos - Ficha: 1499 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 190 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO  

Material de Consumo 3390300 0 Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1396 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1955 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1468 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
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33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos – Ficha: 1053 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1848 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 1903 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 146 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO  

33903000 Material de Consumo Recursos Não Vinculados de Impostos- Ficha: 067 

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
33903000 Material de Consumo 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 2402 

 

 
5.2. Poderão ser incluídas novas dotações por meio de Apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DO OBJETO 

6.1 O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta 
Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando 
for o caso;  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços - 
Mercado – IGP-M (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Solicitar o fornecimento dos objetos em conformidade com suas necessidades durante o 
período da vigência do Contrato. 
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.12. Dar ciência ao FORNECEDOR/CONTRATADO imediatamente sobre qualquer anormalidade que 
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verificar na execução da entrega e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimen-
to fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades nos fornecimentos dos objetos contratado. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 – Fornecer os materiais, objeto deste procedimento licitatório, em conformidade com a 
quantidade e qualidade expressamente solicitada por meio de Ordem de Fornecimento ou outro 
documento equivalente. 

9.1.1 – Em caso de entrega de objetos em desacordo com o solicitado, o fornecedor deverá arcar 
com os custos concernentes substituições em decorrência de materiais de baixa qualidade, que 
apresentem avarias  em sua embalagem ou conteúdo, ou armazenados de forma imprópria, os 
quais devem ser realizados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos contados da notifica-
ção.  

 
9.2 - Submeter-se à ampla e irrestrita inspeção por parte da Prefeitura Municipal de Januária, atra-
vés de quem esta designar, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às recla-
mações formuladas.  
 

9.3 - Responsabilizar-se única e exclusivamente pelos empregados utilizados na prestação dos 
serviços, os quais deverão ser vinculados à CONTRATADA, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento da sua remuneração, assim como pelos respectivos encargos trabalhistas, 
previdenciários e recolhimento dos tributos incidentes e despesas com pernoite e alimentação dos 
instaladores, caso necessário; 

9.4 - Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e, ainda, por 
danos eventuais causados a Prefeitura Municipal de Januária/MG, bem como a terceiros, quando 
praticados, ainda que involuntariamente, por seus empregados, cabendo-lhe a restauração, 
substituição ou indenização, conforme o caso; 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do presente Termo de Referência em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções; 

9.6 - Manter, durante toda a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, Lei nº 14.133, de 2021.  

9.7 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

9.8 - Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência.  
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9.9. Indenizar o Município de Januária por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, 
do fornecimento do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.  

9.11. Manter-se durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa  

9.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no fornecimento do objeto contratual. 

9.17. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial, de acordo a Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila. 
 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi- dên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 
 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con- 
trato, ou pelos respectivos substitutos. 
 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum- pri-
das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta- dos 
para a Administração; 
 
10.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a re-
gularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifi-
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado- te as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra- zadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

10.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmi- no do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 

10.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti- nentes, 
caso necessário; 

 

 
10.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

10.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisca- 
lização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia- men-
to do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

10.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

10.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrata-
do, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
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atesto de cumprimento de obrigações. 
 

10.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrati- vo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor-
me o caso. 

 

10.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorroga- ção 
contratual. 
 

10.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecu- ção 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
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III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 

IV.Multa: 

a) Moratória de 0,5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
b) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4.  A multa ccompensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
10% (dez) do valor do Contrato. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III.Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.2. A publicação do extrato do presente contrato na imprensa oficial é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante nos termos do parágrafo único, do art. 72, da 
Lei nº 14.133 de 2021, sendo publicado no quadro de aviso da Prefeitura, órgão oficial de 
comunicação, publicidade, divulgação do Município de Januária/MG conforme prescreve a Lei 
Municipal nº 2.322 de 31 de maio de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
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17.1. Fica eleito o Foro da Justiça comum, Seção Judiciária da Comarca de Januária/MG, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Januária/ MG, ____ de ______ de 2026. 

 

 

 

 

           Representante                                                                           Representante Legal 
    Secretário(a) Municipal de                                                                             EMPRESA 
    Município de Januária                                                                                     CNPJ nº 
CNPJ nº 21.461.546/0001-10 

 
 
 

Testemunha 1: Ass.:_____________   Nome: ____________ CPF:   _______________________________________________________________________________ 

Testemunha 2: Ass.: ______________Nome: ____________ CPF:   _________________  


